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de 24 de abril de 1978 

uso de suas atri buiçoes legais, 

Constitui a Delegação de São José dos Cam 
pos para os 1

' Jogos Regionais de 1978 1 1 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no 

. 
DECRETA 

_Artigo 1<? - F ica constituída a Delegação que repre-
sentará São José dos Campos nos 11 Jogos Regionais d e 1978 1 1

, a realizar-se no 
Município de Guarulhos . 

Artigo 29- A Delegação de que trata o artigo ante -
rio r será composta pelos seguintes membros:-

Presidente de Hon ra: 
Chefe da Delegação: 
Assistente: 
Tesoureiro: 
RelaçÕes Públicas 
Transpor tes: 

Cel. Murilo San tos 
Dr. Ahed Said Amim 
Prof. Paulo Roberto Davoli 
Sr . Francisco Alber to Giúdice 
Sr. Paulo de Tarso Moreira Marques 
Sr. Washington Costa de Moraes 

Artigo 3<? - Es te Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revo gad as as d i sposiçoes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José d os Campos, 24 
de abril de 1978. 

. \~ 
Ednardo J osé e Rulla Santos 

unicipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, aos 
vinte e quatro dias d o mes de abril do ano de mil novecentos e setenta e oito. 
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